
                
RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
				               ATA N.º 20/2022
Aos dezoito dias do mês de julho do ano de 2022, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Alan Menezes. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos os Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências Lidas em Sessão: 1 - OF.GP.Nº 170/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 61/2022 - Altera a Lei Municipal 3.652/2018 e 3.657/2018 que cria emprego público de agente comunitário de saúde e agente de combate a endemias.2 - OF.GP.Nº 172/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 62/2022 - Autoriza a contratação emergencial de Professor e Atendente de Creche.3-OF.GP.Nº 175/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 63/2022 - Autoriza a contratação emergencial de Vigias.4-OF.GP.Nº 176/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 64/2022 - Autoriza a contratação emergencial  de servidores para a Secretaria de Obras. 5-OF.GP.Nº 177/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 65/2022 - Autoriza a contratação Emergencial de Servidores para a Assistência Social. ORDEM DO DIA: Em discussão e votação a proposição dos seguintes Vereadores: Ver. Fernando: O Vereador que esta subscreve requer, após ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, solicitar por indicação ao Poder Executivo, através da Secretaria de Saúde, para que crie um programa de internação domiciliar para as pessoas acamadas do nosso município. Aprovada por unanimidade. Ver. José Henrique: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido o Plenário, solicitar ao Poder Executivo, que veja a possibilidade de pagar uma gratificação para os condutores de ambulância (GECA) e para motoristas lotados na secretária municipal de saúde . Justificativa: Devido ao trabalho que exercem além de dirigir, Terem que carregar e ajudar na condução dos pacientes, Horário sem restrição atendendo qualquer horário. Aprovada por unanimidade. Ver. Paulo Sérgio: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, através da Secretaria de Obras do Interior que seja realizado o patrolamento e encascalhamento da estrada do Morrinhos até a BR – 290. Aprovada por unanimidade. Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo as seguintes informações: • Quantas toneladas de lixo o município de São Jerônimo produz mensal? • Qual Planejamento do município para o descarte de lixo, quando houver o fechamento da Central de Resíduos do Recreio, em Minas do Leão, que pelo prazo estimado tem só mais 10 anos de operação? Aprovada por unanimidade. Em discussão e votação Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 60/2022 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 140.000,00. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação Projetos de Lei de autoria do Poder Legislativo: Projeto de Lei nº 11/2022 – Altera o art.67 da Lei Municipal 1582/1998, a qual dispõe sobre a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no município e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 12/2022 - Inclui no Calendário de eventos oficiais do Município de São Jerônimo, a Semana da Constituição Cidadã e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 13/2022 - Cria o PRÊMIO DE RECONHECIMENTO – INSIGNIA JUBILEU DE OURO para trabalhadores do Município de São Jerônimo, que aqui construíram sua história por mais de cinquenta de anos e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. Aprovado por unanimidade o Regime de Urgência dos seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei nº 61/2022 - Altera a Lei Municipal 3.652/2018 e 3.657/2018 que cria emprego público de agente comunitário de saúde e agente de combate a endemias. Projeto de Lei nº 62/2022 - Autoriza a contratação emergencial de Professor e Atendente de Creche. Projeto de Lei nº 64/2022 - Autoriza a contratação emergencial  de servidores para a Secretaria de Obras. Projeto de Lei nº 65/2022 - Autoriza a contratação Emergencial de Servidores para a Assistência Social. GRANDE EXPEDIENTE: Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Claiton Dornelles, Diogo Lima, Filipe Almeida e Amaro Azevedo. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 18 de julho do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.
		   	                                     
                               
                              
                              Alan Ferreira Menezes                                                   Diogo Lima     
                                        Presidente                                                           1º Secretário
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